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DESPACHO

Prestação de serviços de revisão da metodologia de dedução do IVA do
Município de Vila de Rei

Considerando que o Município de Vila de Rei adota o método de afetação real
para a dedução do IVA, que é o melhor método devido aos investimentos que o Município
tem executado relacionados com o abastecimento de água no concelho e a respetiva
manutenção.

Considerando que até há uns anos atrás só se podia utilizar um método.

Considerando que neste momento já é possível utilizar o método de afetação real
e o método pro-rata em conjunto, aumentando o respetivo valor de dedução do IVA.

Considerando que é necessário proceder ao levantamento exaustivo de todas as
faturas dos anos 2014 e 2015 que se enquadram para calcular a taxa de imputação do
método pro-rata, bem corno o levantamento de todas as faturas onde será aplicada essa
taxa de imputação.

Considerando o elevado volume de trabalho e a respetiva complexidade, e não
tendo este Município recursos suficientes para executar este tipo de serviço, toma-se
necessário contratar uma entidade externa.

Dado que o valor estimado para o referido serviço de €3 5.000.00, acrescido de IVA
á taxa legal em vigor, é inferior a € 75.000,00, de acordo com a alínea a) do n.°1 do artigo
20° do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 18/2008, de 29 de
Janeiro, propõe-se a abertura de procedimento de Ajuste Directo à seguinte firma:

- KPMG & Associados - SROC, S.A.

Nos termos do n.° 1 do Artigo 67°, do C.C.P., “Salvo no caso de Ajuste Directo em
que tenha sido apresentada uma única proposta, os procedimentos para a formação de
contratos são conduzidos por um júri ( . Neste caso, não existe a necessidade da
constituição de um Júri.

Vila de Rei, 1 de Abril de 2016

O Presidente da Câmara Municipal
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(Ricardo Jorge Martins Aires)
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